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"orspóe soBRE A ruemuexnçÃo oo
PROGRÂMA "FORTALEZA MAIS VERDE"
DE otsrRleutçÃo DE MUDAS DE
ARVORES NOS BAIRROS DE FORTALEZA
e oÁ ournqs pRovtoÊttcns."

ExMo. sR, PRESIDENTE oI cÂmIm MUNIGIPAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e em conformidadê ao artigo f 
'SA, 

in"iro il, ào Regimento lnte"moda Cámara lUunicipal de Fortaleza, após ouvido ã-piànario, vem submeterapreciação de V.Exa. e dêsta Augusta Casa Legislatirã, . íf,rOrónóíô 
",i?g1f ,^M.Lo"ryrs d-e aprovada éeÉ ouvida p"dÊrrálb, pr"r"it" úrri"tp"ia nm oe que a mesma retome a esta câsa em forma de Mensagem.

DEP TAMENTO LEGIS TIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA ,EMDE I D82025.

Dr. L
>"4 fu--
no Girãoa

Vereador de Fortaleze - pDT

20 Vice-Presldênte da Câmara Munici
r HÉ,:.' íri i" Fúi§ ;-,.rÍiVO

[r : .:, !...":] á-k:

ú

l FFU nn
4o-- f "' "

ir Ãv,&Çf,

Rua Thompson Bulcãq 830 - Bairro patriollno Rlbelro _ Fone: (g5) 3444.8300
CEp 60.810.460 _ Fortâleza - Ceará



at

{kffifiiHi
Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

tNDtcAcÃo No. _ tr^)À

PROJETO DE LEI NO t2025

'DrsPÕE SOBRE A TMPLEMENTAÇÃO DO
PROGRAMA "FORTALEZA MAIS VERDE'DE
DrsrRtButÇÃo DE MUDAS DE ÁRVORES
NOS BAIRROS DE FORTALEZA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

EXMO. SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Art' 10 - Fica autorizado ao chefe do poder Executivo Municipal a criação e
implementaÉo do programa "Fodaleza Mais Verde,, que promoveÉ a distribuição
gratuita de mudas de árvores nativas e frutíferas nos bairros de Fortaleza.

Art' 2 - o programa terá como objetivo principar a ampriação da cobertura vegetar
do município, a promoçâo da educação ambiental e o incentivo ao plantio e
conservação de espécies arbóreas nativas e adaptadas ao bioma local.

Art. 30 - A distribuição das mudas seÉ rearizada por meio da própria secretaria que
contará com veÍculo próprio para distribuição e também por parceria com
associaçõês comunitárias, escolas, instituições religiosas, ONGs e outros grupos
organizados, visando descent rarizat a entrega e faciritar o acesso da popuração ao
programa.

AÉ 40 - As mudas disponibirizadas deverão ser preferenciarmente de espécies
nativas e frutíferas adequadas ao clima e ao solo da região, incluindo, mas não so
limitando a:

l.- lpê (amarêlo, roxo, branco, rosa);
ll - Aroeira;
lll - Oitizeiro;
lV - Cajueiro;
V - Mangueira;
Vl - Golabeira;
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Art 50 - caberá à secretaria de urbanismo e Meio Ambiente de Fortareza coordenar
e fiscalizar o programa, garantindo a produção e distribuição adequadas das mudas,
bem como a realização de campanhas de conscientização sobre a imporfincia do
plantio e da manutenção das árvores.

Art 60 - O programa deveÉ contar com suporte técnico para auxiliar a população
no plantio e na manutenção das mudas, incluindo orientações sobre espaçamento
adequado, cuidados com o solo e inigação.

AÉ' 70 - o Poder Executivo podeÉ cerebrar convênios com universidades,
instituições de pesquisa e empÍesas privadas para viabiliz a execução doprogEma, bêm como buscar financiamento através de fundos ambientais e
incentivos govemamentais.

+.t. 8o - As despesas deconente da execução destr Lei coneÉo por conta dasdotações orçamentárias próprias, suplementáas se necessario.

Art. 90 - Esta indicação entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

Vll - Pitangueira;
Vlll - Outras espécies recomendadas por especialistas ambientais.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA, EM fi_ DE DE 2025.
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Vereador de FoÉalêza - pDT

20 Vice-Presidentê da Câmara Munieipal
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O presente projeto dê lei indicativo visa facilitar o acesso da populaÉo de
Fortaleza a mudas de árvores nativas e futÍferas, contribuindo para o aumento da
cobêrtura vegetal da cidade e promovendo a educação ambiental. Arualmente, a
Prefeitura já realiza a distribuição de mudas, poÉm, essa açáo ocone
exclusivamente na sede da secretaria de urbanismo e Meio Ambiente, ô que limita
o acesso de muitos cidadãos ao benefícío. Dessa forma, descêntralizar essa
inicíativa e levar as mudas diretamente às comunidades é uma medida essencial
para ampliar seu alcance e impac{o positivo.

Além de trazer benefícios ecológicos, o programa também incentiva a
segurança alimentar por meio do plantio de árvores frutíieras e Íortalece a conexão
dos moradores com a natureza. Aentrega das mudas por meio de um veículo próprio
permitirá maior eficiência na diskibuiÉo, garantindo que todas as Íegiôes da cidade
sejam contempladas. Dêssa forma, espêra-se que a implementaçãoãessa iniciativa
contribua pâra uma Fortaleza mais verde, sustentável sconscíenie ambientalmente.

Por todos os motivos expostos, pedimos pela aprovação da presênte
proposta.
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JUSTIFICATIVA
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